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CONTRATO Nº 64/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E A 
LIGA MUNICPAL DE DESPORTOS DE SANTA 
LUZIA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa 
Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Esportes, Sr. Geraldo Waldecy Bispo, portador do CPF nº 014.499.476-38, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE e a 
FEDERACAO DE ESPORTES ESTUDANTIS DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ 04.070.420/0001-03, 
com sede na Rua Boaventura nº 754, Bairro Indaiá, Belo Horizonte/MG, CEP 31.270-020, neste ato representada 
por Éverson Ciccarini , inscrito no CPF sob o nº. 60505125668, doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de organização,execução geral e técnica da competição, gerenciamento e 
operacionalização da arbitragem e julgamento de recursos dos Jogos Escolares de Santa Luzia. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo Inexigibilidade de Licitação nº 11/2023, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta da contratada, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. A prestação dos serviços deverão estar em conformidade com todas as especificações, condições e prazos 
estabelecidos no termo de referência do Processo Inexigibilidade nº 11/2023. 

2.CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O valor global do contrato é de R$ 66.788,40 (sessenta e seis mim setecentos e oitenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 
quantitativos comprovadamente utilizados.  
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Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do 
contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o 
substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 
faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a 
preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 
mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado mensalmente pelo CONTRATANTE, por meio de transferência bancária, e 
ocorrerá em até 30(trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal. Em caso de 
irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da 
regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

5.3. O Município poderá sustar o pagamento a que o prestador tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, 
vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 5.4. Os pagamentos efetuados à Empresa não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à 
execução do Contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

5.5. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e só será efetuado 
mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e junto ao INSS, relativamente à 
competência imediatamente anterior àquela a que se refere à remuneração auferida; 

5.6. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade; 

5.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros, os quais serão descontados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

27.813.3036.2712 JOGOS ESCOLARES MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500  FICHA: 1079 
VALOR: R$ 66.788,40 (sessenta e seis mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
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7.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

7.2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

7.3. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO mediante apresentação de recibo e/ou Notas Fiscais/Faturas. 

7.4. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se considerados em desacordo com 
os termos do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. Executar o objeto em estrita observância às condições previstas no Contrato. 

8.2. Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação exigidas, obedecendo 
às disposições legais e regulamentos pertinentes.  

8.3. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do Contrato, inerente ao objeto da contratação, bem como 
manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.  

8.4. Executar o objeto do Contrato sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta a que 
se vinculam, bem como as cláusulas contratuais.  

8.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do Contrato e prestar 
todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.  

8.6. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o que não estiver de acordo com as especificações do Contrato, 
sem ônus para a Contratante no todo ou em parte.  

8.7. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  

8.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais 
custos resultantes da execução do Contrato.  

8.9. Responder por danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato;  

8.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 

8.11. Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão contratual. 

8.12. Responsabilizar-se por quais quer danos provenientes da execução do Contrato. 
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8.13. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de servidor autorizado pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, encarregado de acompanhar a prestação dos serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

8.14. Manter durante o período de execução objeto contratado, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 
apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1.  Conforme normativa em vigor fica designado representante para acompanhar e fiscalizar o objeto contratado, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. Nos termos dos §§ 1º e 2.º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o Gestor e Fiscal do Contrato anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  

9.4.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.5.  Designar-se-á, na qualidade de fiscal (responsável técnico) o servidor Wênio Ferreira de Oliveira, Matrícula: 
34.815, responsável para acompanhar, fiscalizar toda a execução do contrato, tomar medidas necessárias para 
corrigir irregularidades, sugerir a imposição de penalidades ou a determinação de rescisão contratual e solicitar 
providencias aos superiores para medidas cabíveis a atos e procedimentos que foram realizados fora dos padrões da 
administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal. 
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 0,05% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20%. 

10.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de 
Referência. 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens anteriores  poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8 . Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.9 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

10.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 
contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista 
nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

11.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
Autoridade Competente. 

11.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante o 
INSS e FGTS. 
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11.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 25, inciso I da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações.  

12.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Termo de Referência que lhe deu causa, ao Processo 
Inexigibilidade de Licitação nº 11/2023, e todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por Termo Aditivo, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação de justificativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Santa Luzia/MG, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia, 11 de Abril de 2023.  

 

______________________________________ 
Geraldo Waldecy Bispo 

Secretário Municipal de Esportes 
 
 
 
 

__________________________________ 
Everson Ciccarini 

Representante Legal da Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

________________________________     
Nome: 
CPF: 
 

 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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